
Prefeitura Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NÚMERO 3 9 9 8

DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo n" 18160, de 15 de abril de
2021, consoante o que dispõe o artigo 2°, da Lei n° 4914, de 15 de agosto de 2000,
modificada posteriormente, nomeia o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
CAE, para mandato de 4 (quatro) anos, que fica constituído da forma como segue, ficando
revogada a Portaria n° 33350, de 24 de abril de 2017:

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: ADRIANA AZEVEDO

Suplente: KARINA CARRIÃO GOMES DE OLIVEIRA

II - Representantes dos Professores:
Titulares: PATRÍCIA FELICÍSSIMO PEREIRA

-o-

Suplentes: MAIRA SAYURIIWASHITA PEREIRA PINTO
ANA PAULA SORRENTINO DOS SANTOS

in - Representantes de pais de alunos:
Titulares: RODRIGO CUSTÓDIO MARCHIEZELLI

PAMELA CAMPOS DE OLIVEIRA

Suplentes: LUCIMARA RIBEIRO CANACIRO
RODRIGO VIEIRA DA SILVA

IV - Representantes da sociedade civil:
Titulares: IARA MILREU LAVRATTI

LUCI DE OLIVEIRA MILREU

Suplentes: JOSIANE VALGAS DOS SANTOS
JOSÉ PAULINO

Prefeitura Municipal de Marília, 30 de abril de 2021.



Prefeitura Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N» 39398/21 -fl.02-

Registrada na Secretaria Municipal da Administração, em 30 abril de 2021.

MARCOS TADEU BOLDRIN DE SIQUEIRA
Secretário Municipal da Administração

sas



Prefeitura Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NUMERO 3 9 8 3 2

DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 18160, de 15 de abril de
2021, consoante o que dispõe o artigo 2°, da Lei n° 4914, de 15 de agosto de 2000,
modificada posteriormente, em especial na Lei n° 8706, de 25 de agosto de 2021, modifica o
inciso "11", da Portaria n° 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, para mandato de 4 (quatro) anos, passando a vigorar
com a seguinte alteração:

" 11 - Representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes:
Titulares: PATRÍCIA FELICÍSSIMO PEREIRA

DAVI GARCIA DE OLIVEIRA

Suplentes: MAIRA SAYURl IWASHITA PEREIRA PINTO
ANA PAULA SORRENTINO DOS SANTOS "

Prefeitura Mrmicipal de Marília, 26 de agosto de 2021.

danieeÁons
^Prefeito Municipal!

Registrada na Secretaria Mipidipal da Administração, em 26 de agosto de 2021.

MARCOS TADEU BOLDRIN DEÉljQUElRA
Secretário Municipal da Administração

sas



Prefeitura Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NUMERO 4 010 2

DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 55407, de 27 de outubro de
2021, modifica o inciso "1", da Portaria n° 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, passando a vigorar com a seguinte
alteração:

" 1 - Representantes do Poder Executivo:
Titular: KARINA CARRIÃO GOMES DE OLIVEIRA
Suplente: KELLY CARDOSO PRESS"

Prefeitura Mimicipal de Marília, 16 de novembro de 2021.

ANIEL ALO

Prefeito Munidi pai

Registrada na Secretaria Municipa da. Administração, em 16 de novembro de 2021.

MARCOlS TADEU BOLDRIN DE SIQU lí
Secretário Municipal da Administraç

sas
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PORTARIA NÚMERO 4 0 7 1 9 
 

DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo n.o 
14852, de 11 e março de 2022, modifica os incisos “III e IV”, da 
Portaria nº 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o CONSELHO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, passando a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
  “ III- Representantes de pais de alunos: 
     ..................................................................... 
 
    Suplentes:  ................................................ 
   RODRIGO VIEIRA DA SILVA 
 

IV - Representantes da sociedade civil: 
   Titulares:     LUCI DE OLIVEIRA MILREU 

VANILDA GONÇALVES DE LIMA 
  

     Suplentes:      ..................................................... 
                          AMANNDHA PINA SCREPANTI” 
 
   Prefeitura Municipal de Marília, 06 de abril de 2022. 
 

DANIEL ALONSO  
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Secretaria Municipal da Administração, em 06 de abril 
de 2022. 
 

MARCOS TADEU BOLDRIN DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal da Administração  

sas 
 
 
 

TERMO DE ABERTURA 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 043/2022. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
de Marília. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. OBJETO: 
Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, visando a aquisição de 
medicamentos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 26/04/2022 às 09:00 
horas. INÍCIO DO PREGÃO: Dia 26/04/2022 às 09:00 horas, no Portal 
de Compras do Governo Federal, site www.comprasnet.gov.br. O 
Edital também estará disponível no site 
www.marilia.sp.gov.br/licitacao. JUSTIFICATIVA: Os medicamentos 
serão adquiridos para atender Farmácias Municipais, Unidades de 
Saúde, PA e SAMU. 
 

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 
Secretário Municipal da Saúde 

 
TERMO DE ABERTURA 
EDITAL DE LICITAÇÃO N°. 046/2022. ID - BANCO DO BRASIL Nº. 
932124. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Marília. MODALIDADE: 
Pregão. FORMA: Eletrônica. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de Gêneros Alimentícios (açúcar, arroz e café), 
destinados ao 10° Grupamento de Bombeiros e Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Juventude. Pelo prazo de 12 meses. 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 27/04/2022 as 09:00 
horas. INÍCIO DO PREGÃO: Dia 27/04/2022 às 10:00 horas, no Portal 
Banco do Brasil, site www.licitacoes-e.com.br. O Edital também 

estará disponível no site www.marilia.sp.gov.br/licitacao. 
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação visa atender os eventos esportivos e 
ao preparo das refeições para o efetivo do 10° Grupamento de 
Bombeiros. 
 

MARCOS TADEU BOLDRIN DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal da Administração  

Responsável Pelo Expediente do 10° Grupamento de Bombeiros; 
 

GASTÃO LUCIO RODRIGUES PINHEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Juventude. 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2022. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de 
Marília. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. – Prefeitura 
Municipal de Marília. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual 
aquisição de CONCRETOS FCK, destinados a diversas Secretarias 
Municipais. TERMO DE REVOGAÇÃO. Haja vista não ter acudido 
licitantes para realização do certame nesta data, fica revogado o 
presente processo licitatório. O Termo de Revogação está disponível 
no site: site www.marilia.sp.gov.br/licitacao 
 

Vanderlei Dolce 
Secretário Municipal do Meio Ambiente e de Limpeza Pública 

 
Fábio Alves de Oliveira 

Secretário Municipal de Obras Públicas 
 

Gastão Lúcio Rodrigues Pinheiro Junior 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Juventude. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 002/2022. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
de Marília. MODALIDADE: Tomada de Preços. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em Revisão de sistema de drenagem da 
EMEF Paulo Reglus Neves Freire. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Marília, neste ato 
representadapela autoridade, abaixo subscrita, dando cumprimento 
aos dispositivos legais constantes nas Leis Federais 8666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGOU e ADJUDICOU o processo licitatório, de 
acordo com a classificação efetuada pela Comissão Permanente de 
Licitação, conforme segue: CRISTIANO MARTINS PRIETO - ME, 
localizada na Rua Wenceslau Braz Quadra, nº 7-28 – Bairro Vila 
Souto – Bauru/SP - CEP 17.051-120. 
 

PROF. HELTER ROGÉRIO BOCHI 
Secretário Municipal da Educação 

 

 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 269/2021 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARILIA MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Registro de Preços visando à eventual aquisição de 
SERVIDORES DE REDE, destinados à Secretaria Municipal da 
Tecnologia da Informação, conforme Anexo I e Memorial Descritivo 
deste Edital. Prazo 12 meses. De acordo com o Artigo 15 parágrafo 2º 
da Lei Federal 8666/93, dá-se publicidade aos preços unitários do 
objeto acima descrito:  
ATA 143/2022 - PERFIL COMPUTACIONAL LTDA: Computador 
Servidor de Rede com garantia on-site de 60 meses e características 
técnicas conforme descrito no Termo de Referência do processo. - 
MARCA: DELL POWEREDGE R750 - R$105.000,00. 

http://www.marilia.sp.gov.br/licitacao
cfcsilva
Realce



 

 

          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de 

atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo nº 9.746 de 24 de março de 

2023, modifica a Portaria nº 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

  " II - Representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes: 

  Titulares:  PATRÍCIA FELICÍSSIMO PEREIRA 

    ANA PAULA SORRENTINO DOS SANTOS 

 

  Suplentes: MAIRA SAYURI IWASHITA PEREIRA PINTO  

 ÍTALO RUBENS ANDRADE BERTONCINI” 

          

   Prefeitura Municipal de Marília, 03 de abril de 2023.  

 

 

DANIEL ALONSO  

Prefeito Municipal  

 

 

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 

Secretário Municipal da Administração  

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário 

Oficial do Município de Marília no site https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 
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Assinado digitalmente por
DANIEL ALONSO
(06810908803)
Papel: Parte
Data: 03/04/2023 16:35:53 -
03:00

Assinado digitalmente por
CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR
Papel: Parte
(CPF 033.949.078-01)
Data: 03/04/2023 17:10:54 -
03:00

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial


 

 

          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de 

atribuições legais, tendo em vista o que consta no Memorando nº 21.395 de 04 de agosto de 

2023, modifica a Portaria nº 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, passando a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“III -  ..................................................................................................... 

    Titulares:   .................................................................................. 

     .................................................................................. 

    Suplentes:   .................................................................................. 

DANIELE DAYANA RODRIGUES DE SOUZA” 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 10 de agosto de 2023. 

 

 

DANIEL ALONSO 

Prefeito Municipal 

 

 

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 

Secretário Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário 

Oficial do Município de Marília no site https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

 

jgn 

Assinado digitalmente por
DANIEL ALONSO (emitido
pelo CPF 068.109.088-03)
Data: 10/08/2023 15:00:20
-03:00

Assinado digitalmente por
CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR
Papel: Parte
(CPF 033.949.078-01)
Data: 10/08/2023 15:30:31 -
03:00

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial


 

 

          Prefeitura Municipal de Marília 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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DANIEL ALONSO, Prefeito Municipal de Marília, usando de 

atribuições legais, tendo em vista o que consta no Protocolo n.
o
 26.506, de 21 de junho de 

2023, modifica a Portaria nº 39398, de 30 de abril de 2021, que nomeou o CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, passando a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“III - Representantes de pais de alunos: 

  Titulares:    ALESSANDRA BITENCOURT DE ALMEIDA 

 RITA DE CÁSSIA BORGUETTI PELOZO 

  Suplentes:   FÁBIO SILVA ORTEGA 

  ELIANA FIORINI BARBOSA” 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 26 de junho de 2023. 

 

 

DANIEL ALONSO 

Prefeito Municipal 

 

 

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 

Secretário Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário 

Oficial do Município de Marília no site https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

 

/drs 

Assinado digitalmente por
DANIEL ALONSO (emitido
pelo CPF 068.109.088-03)
Data: 27/06/2023 09:30:41
-03:00

Assinado digitalmente por
CÁSSIO LUIZ PINTO JÚNIOR
Papel: Parte
(CPF 033.949.078-01)
Data: 27/06/2023 14:20:05 -
03:00
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